
LEI MUNICIPAL Nº 4.262

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com o INCRA.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a firmar convênio com o INCRA – Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, objetivando a conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das atividades de manutenção 
do Cadastro de Imóveis Rurais,  recadastramento  e assistência a contribuintes do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 DE MAIO DE 1992.  

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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